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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

Rua José Carlos, 95 – Centro. 

Frutuoso Gomes/RN 
 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº: 029/2024/GAP – PMFG.         
  

 

  A Prefeita Municipal de Frutuoso Gomes, Estado do Rio Grande do Norte no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

           Art. 1º. EXONERAR, a Senhora MARIA MADALENA PAULO TORRES, inscrita no CPF de nº 

903.657.044-15, do cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde, símbolo CC-1. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

   

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Frutuoso Gomes, em 04 de julho de 2024. 

 

 

Jandiara Sinara Jácome Cavalcante 

Prefeita 
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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

Rua José Carlos, 95 – Centro. 

Frutuoso Gomes/RN 
 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº: 030/2024/GAP – PMFG.         
  

 

  A Prefeita Municipal de Frutuoso Gomes, Estado do Rio Grande do Norte no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

           Art. 1º. EXONERAR, a Senhora MARIA ELINEUZA DE QUEIROZ, inscrita no CPF de nº 054.656.014-

85, do cargo de provimento em comissão de Coordenadora da Regulação Municipal da Secretaria Municipal de 

Saúde, símbolo CC-3. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

   

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Frutuoso Gomes, em 04 de julho de 2024. 

 

 

Jandiara Sinara Jácome Cavalcante 

Prefeita 
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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

Rua José Carlos, 95 – Centro. 

Frutuoso Gomes/RN 
 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº: 031/2024/GAP – PMFG.         
  

 

  A Prefeita Municipal de Frutuoso Gomes, Estado do Rio Grande do Norte no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

           Art. 1º. NOMEAR, a Senhora MARIA ELINEUZA DE QUEIROZ, inscrita no CPF de nº 054.656.014-

85, para o cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde, símbolo CC-1. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

   

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Frutuoso Gomes, em 04 de julho de 2024. 

 

 

Jandiara Sinara Jácome Cavalcante 

Prefeita 
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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

Rua José Carlos, 95 – Centro. 

Frutuoso Gomes/RN 
 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº: 014/2024 – GAP/SEARHP.                         

   

A Prefeita Municipal de Frutuoso Gomes, Estado do Rio Grande do Norte no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Complementar 64/1990, pela presente,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Licença de Desincompatibilização Eleitoral no período de 06/07/2024 a 06/10/2024, ao 

servidor JOSÉ CLEZIO PAULINO CAVALCANTE, CPF: 701.981.444-15, ocupante do cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde deste município. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

   

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Frutuoso Gomes, em 04 de julho de 2024. 

 

 

Jandiara Sinara Jácome Cavalcante 

Prefeita 

 

 

Laiane Kelly Martins de Queiroz 

Secretária de Administração, Recursos Humanos e Planejamento. 
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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

Rua José Carlos, 95 – Centro. 

Frutuoso Gomes/RN 
 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº: 015/2024 – GAP/SEARHP.                         

   

A Prefeita Municipal de Frutuoso Gomes, Estado do Rio Grande do Norte no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Complementar 64/1990, pela presente,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Licença de Desincompatibilização Eleitoral no período de 06/07/2024 a 06/10/2024, ao 

servidor REGINALDO RAIMUNDO CÂMARA, CPF: 020.864.604-30, ocupante do cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde deste município. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

   

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Frutuoso Gomes, em 04 de julho de 2024. 

 

 

Jandiara Sinara Jácome Cavalcante 

Prefeita 

 

 

Laiane Kelly Martins de Queiroz 

Secretária de Administração, Recursos Humanos e Planejamento. 
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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

Rua José Carlos, 95 – Centro. 

Frutuoso Gomes/RN 
 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº: 016/2024 – GAP/SEARHP.                         

   

A Prefeita Municipal de Frutuoso Gomes, Estado do Rio Grande do Norte no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Complementar 64/1990, pela presente,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Licença de Desincompatibilização Eleitoral no período de 06/07/2024 a 06/10/2024, à 

servidora ZILNA DE MEDEIROS REGALADO FERREIRA, CPF: 322.659.484-20, ocupante do cargo de 

Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação deste município. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

   

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Frutuoso Gomes, em 04 de julho de 2024. 

 

Jandiara Sinara Jácome Cavalcante 

Prefeita 

 

Laiane Kelly Martins de Queiroz 

Secretária de Administração, Recursos Humanos e Planejamento. 

 


